
	14 – sábado, 07 de Outubro de 2023	D iário do Executivo	 Minas Gerais 
A Câmara Técnica Especializada de Planejamento, do Conselho 
Estadual de Recursos Hídricos de Minas Gerais - CERH/MG torna 
públicas as DECISÕES determinadas pela 7ª Reunião Ordinária, 
realizada remotamente, via vídeo conferência com transmissão 
ao vivo, pelo endereço virtual:https://www.youtube.com/channel/
UChU1iAb462m8py3C1jsJl4w, às 9h, do dia 06 de outubro de 
2023, a saber: 5. Exame da Ata da 6ª RO da CTEP de 03/02/2023. 
APROVADA COM ALTERAÇÃO. 6. Diálogo da Comissão de Ética 
com os Conselheiros. Apresentação: Comissão de Ética Semad. 
APRESENTADO. 7. Regimento Interno - Deliberação Normativa 
CERH-MG nº 77, de 1º de agosto de 2022. Apresentação: Semad. 
APRESENTADO. 8. Minutas de Deliberação Normativa CERH-MG 
para conhecimento, discussão e posterior encaminhamento à Câmara 
Normativa e Recursal para deliberação: 8.1 Minuta de Deliberação 
Normativa que dispõe sobre o enquadramento dos corpos de água 
superficiais da circunscrição hidrográfica dos Afluentes Mineiros do Rio 
Mucuri. Responsável: Gerência de Planejamento de Recursos Hídricos 
– GPLAN. MINUTA APRESENTADA, SEM CONSIDERAÇÕES 
PELA CTEP. 8.2 Minuta de Deliberação Normativa que dispõe sobre 
o enquadramento dos corpos de água superficiais da circunscrição 
hidrográfica do Rio São Mateus. Responsável: Gerência de Planejamento 
de Recursos Hídricos – GPLAN. MINUTA APRESENTADA, SEM 
CONSIDERAÇÕES PELA CTEP.

Thiago Figueiredo Santana
Presidente da Câmara Técnica Especializada Planejamento
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Instituto Estadual de Florestas - IEF
PORTARIA CONJUNTA IEF/PMMG Nº 76, 

DE 03 DE OUTUBRO DE 2023
Delega competência para a prática de atos de relacionados à execução 
orçamentária, financeira e contábil no âmbito da unidade executora 
2100068 (IEF/PMMG - TDCO RADIOS) do Instituto Estadual de 
Florestas.
O DIRETOR-GERAL DO INSTITUTO ESTADUAL DE FLORESTAS 
e o COMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA MILITAR DE MINAS 
GERAIS, no uso das atribuições que lhes conferem o inciso III do §1º 
do art. 93 da Constituição do Estado de Minas Gerais c/c art. 28 da Lei 
Delegada nº 174, de 26 de janeiro de 2007, o inciso VIII do art. 6º do 
Decreto nº 18.445, de 15 de abril de 1977, e o inciso I do art. 14 do 
Decreto nº 47.892, de 23 de março de 2020, e tendo em vista o disposto 
no art. 22 do Decreto nº 37.924, de 16 de maio de 1996, no Decreto nº 
46.304, de 28 de agosto de 2013, e no Termo de Descentralização de 
Crédito Orçamentário – TDCO IEF/PMMG nº 02/2021.
RESOLVEM: 
Art. 1º – Delegar aos servidores abaixo relacionados o ato de ordenar 
despesas, em todas as suas fases, respeitado o princípio da segregação 
de funções, até o limite dos créditos autorizados na unidade executora 
2100068 (IEF/PMMG - TDCO RADIOS) do Instituto Estadual de 
Florestas:
I – Ordenador de Despesas Titular: João Xavier Rodrigues Junior, nº 
PM 128.329-0;
II – Ordenador de Despesas Substituto: Thiago Vicente de Paula e 
Silva, nº PM S12.892-2.
Art. 2º – Designar como Responsável Técnico da Unidade Executora 
2100068 (IEF/PMMG - TDCO RADIOS) do Instituto Estadual de 
Florestas:
I – Responsável Técnico: 1º Ten PM Sidnei Francisco Resende, nº PM 
S12.613-1.
Art. 3º – Os atos de delegação previstos nesta portaria perdurarão até 
31 de dezembro de 2026.
Art. 4º – Fica revogada a Portaria Conjunta IEF/PMMG nº 32, publicada 
em 4 de maio de 2022.
Art. 5º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, 03 de outubro de 2023.
Breno Esteves Lasmar

Diretor de Unidades de Conservação 
Designado para responder pela Diretoria-Geral

Cel PM Rodrigo Piassi do Nascimento
Comandante-geral da Polícia Militar de Minas Gerais
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Instituto Mineiro de Gestão 
das Águas - IGAM

Diretor-Geral: Marcelo da Fonseca

O Superintendente SUPRAM Noroeste de Minas no uso de suas 
atribuições estabelecidas no art. 2º do Decreto Estadual nº. 47.383 
de 02/03/2018, cientificam os interessados abaixo relacionados das 
decisões proferidas nos processos administrativos de Outorga de 
Direito de Uso de Recursos Hídricos:
 *Processo n° 55924/2022, Usuário: Mario Kilson Neto, Riachinho, 
deferido com condicionantes, Portaria n° 0705805/2023.*Processo n° 
55925/2022, Usuário: Mario Kilson Neto, Riachinho, deferido com 
condicionantes, Portaria n° 0705806/2023.*Processo n° 55926/2022, 
Usuário: Mario Kilson Neto, Riachinho, deferido com condicionantes, 
Portaria n° 0705808/2023.*Processo n° 55923/2022, Usuário: Mario 
Kilson Neto, Riachinho, deferido com condicionantes, Portaria n° 
0705809/2023.
Os Processos Administrativos encontram-se disponíveis para consulta e 
cópia na SUPRAM Noroeste de Minas. Os dados contidos nas referidas 
decisões estarão disponíveis no site do IGAM, www.igam.mg.gov.
br.Unaí, 06 de outubro de 2023
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O Coordenador da Unidade Regional de Gestão das Águas, URGA 
Triângulo Mineiro, no uso da competência delegada pela Diretora Geral 
do Instituto Mineiro de Gestão das Águas – Igam, por meio da Portaria 
Igam nº 30 de 09 de agosto de 2022, cientificam os interessados abaixo 
relacionados das decisões proferidas nos processos administrativos de 
Outorga de Direito de Uso de Recursos Hídrico:
 *Processo n° 57048/2023, Usuário: Antônio de Andrade, Araguari, 
Deferido com condicionantes, Portaria n° 1905738/2023.*Processo 
n° 57224/2023, Usuário: Artur B. Franco, Uberlândia, Deferido 
com condicionantes, Portaria n° 1905739/2023.*Processo n° 
33214/2023, Usuário: José R. Marques, Sacramento, Deferido com 
condicionantes, Portaria n° 1905740/2023.*Processo n° 34208/2023, 
Usuário: Artur B. Franco, Uberlândia, Deferido com condicionantes, 
Portaria n° 1905741/2023.*Processo n° 39634/2023, Usuário: Edson 
Y. Nakaghi, São Francisco de Sales, Deferido com condicionantes, 
Portaria n° 1905742/2023.*Processo n° 40243/2023, Usuário: Gustavo 
M. Buiatti, Uberlândia, Deferido com condicionantes, Portaria n° 
1905743/2023.*Processo n° 41256/2023, Usuário: Iveti R. Franco, 
São Francisco de Sales, Deferido com condicionantes, Portaria n° 
1905744/2023.*Processo n° 58097/2023, Usuário: Condomínio 
Náutico Tititi Ltda, Água Comprida, Deferido com condicionantes, 
Portaria n° 1905764/2023.*Processo n° 58770/2023, Usuário: Carlos 
A. M. Terra, Santa Vitória, Deferido com condicionantes, Portaria 
n° 1905766/2023.*Processo n° 47726/2023, Usuário: Fernanda F. 
R. da Cunha, Ituiutaba, Deferido com condicionantes, Portaria n° 
1905721/2023.*Processo n° 48019/2023, Usuário: Jaime Akegawa, 
Araguari, Deferido, Portaria n° 1905722/2023.*Processo n° 
53988/2023, Usuário: Companhia Operacional de Desenvolvimento, 
Saneamento e Ações Urbanas – CODAU, Uberaba, Deferido com 
condicionantes, Portaria n° 1905726/2023.*Processo n° 54003/2023, 
Usuário: Antônio A. Barbeiro, Monte Alegre de Minas, Deferido 
com condicionantes, Portaria n° 1905728/2023.*Processo n° 
54004/2023, Usuário: Antônio A. Barbeiro, Monte Alegre de Minas, 
Deferido com condicionantes, Portaria n° 1905730/2023.*Processo n° 
42058/2023, Usuário: José C. Botelho, Monte Carmelo, Deferido com 
condicionantes, Portaria n° 1905732/2023.*Processo n° 56506/2023, 
Usuário: Gildo P. Sotero, Campina Verde, Deferido com condicionantes, 
Portaria n° 1905734/2023.*Processo n° 56931/2023, Usuário: Gilmar 
J. Agassi, Monte Carmelo, Deferido com condicionantes, Portaria n° 
1905737/2023.
 Retificações:
*Retifica-se a portaria 1909059/2020 publicada no dia 10/12/2020. 
Onde se lê: Outorgado: Paulo S. M. de Campos, CPF: 112.***.***-32; 
Condicionantes: 1. Comprovar instalação de sistema de medição de 
acordo com os Art. 16, 17, 18 ,19, 20 e 21 da Portaria IGAM nº 48 
de 2019. OBS: O bombeamento/captação somente será permitido após 

a instalação dos dispositivos de monitoramento exigidos pela Portaria 
IGAM nº 48 de 2019. PRAZO: Até 60 dias após a publicação da portaria 
de outorga. 2. Realizar leituras e registros dos volumes captados, 
diariamente, e do tempo de captação conforme estabelecido nos 
artigos Art. 25, 28, 29 e 30. PRAZO: Durante a vigência da portaria de 
outorga. Leia-se: Outorgado: João E. de S. Lima, CPF: 308.***.***-63; 
Condicionantes: 1. Instalar sistema de medição de vazão captada e 
horímetro. O sistema de medição adotado na intervenção outorgada 
deverá ser tecnicamente aplicável ao meio de captação e monitoramento 
e possuir Anotação de Responsabilidade Técnica – ART expedida 
pelo conselho profissional competente. PRAZO: A implantação dos 
equipamentos supramencionados deverá ocorrer antes do início do 
bombeamento. 2. Realizar leituras e registros dos volumes captados, 
diariamente, e do tempo de captação conforme estabelecido nos artigos 
Art. 25, 28, 29 e 30. PRAZO: A partir da instalação dos sistemas de 
medição. Município: Prata.
*Retifica-se a portaria 1904408/2020 publicada no dia 23/05/2020. 
Outorgado: Nivaldo D. Alves, CPF: 747.***.***-72. Onde se lê: 
Finalidade: Irrigação de 4 ha por aspersão convencional; Coordenadas 
geográficas: Latitude: 19°45’49,99”S e Longitude: 47°01’17,16”W; 
Dados da captação: Vazão de 4 L/s durante 21:00 horas/dia, todos os 
dias de abril a outubro, com volume mensal de 9.072,0 m³ em abril, 
junho e setembro e de 9.374,4 m³ em maio, julho, agosto e outubro; 
Curso D’água: Sem denominação; Bacia estadual: Rio Paranaíba. 
Leia-se: Finalidade: Irrigação de 28 ha por pivô central; Coordenadas 
geográficas: Latitude: 19°45’59,25”S e Longitude: 47°01’09,57”W; 
Dados da captação: Vazão de 6,3 L/s durante 21:00 horas/dia, todos os 
dias do ano, com volume mensal de 14.764,68 m³ em janeiro, março, 
maio, julho, agosto, outubro e dezembro, de 13.335,84 m³ em fevereiro 
e de 14.288,40 m³ em abril, junho, setembro e novembro; Curso D’água: 
Córrego do Boi; Bacia estadual: Rio Rio Araguari. Município: Araxá.
*Retifica-se a portaria 1907647/2022 publicada no dia 20/10/2022. 
Outorgado: Bruno S. Araújo, CPF: 011.***.***-01. Onde se lê: 
Finalidades: Dessedentação de animais, Paisagismo e Limpeza das 
instalações; Dados da captação: vazão de 10,7 m³/hora, durante 01:35 
horas/dia, todos os dias do ano. Leia-se: Finalidades: Limpeza De 
Áreas Construídas, Lavagem De Máquinas, Dessedentação De Animais 
e Irrigação: 15 ha por meio de Aspersão; Dados da captação: vazão de 
11,3 m³/hora, durante 16:00 horas/dia, todos os dias do ano. Município: 
Monte Alegre de Minas.
*Retifica-se a portaria 1907629/2022 publicada no dia 08/10/2022. 
Outorgado: Bruno S. Araújo, CPF: 011.***.***-01. Onde se lê: 
Finalidades:Dessedentação de animais, Paisagismo e Limpeza das 
instalações; Dados da captação: vazão de 12,77 m³/hora, durante 04:33 
horas/dia, todos os dias do ano. Leia-se: Finalidades: Irrigação de 15 
ha por meio de aspersão; Dados da captação: vazão de 41,74 m³/hora, 
durante 16:00 horas/dia, todos os dias do ano. Município: Monte Alegre 
de Minas.
Os Processos Administrativos encontram-se disponíveis para consulta 
e cópia na URGA Triângulo Mineiro. Os dados contidos nas referidas 
decisões estarão disponíveis no site do IGAM, www.igam.mg.gov.br. 
Uberlândia, 06 de Outubro de 2023.

O Coordenador da Unidade Regional de Gestão das Águas, URGA 
Alto Paranaíba, no uso da competência delegada pela Diretora Geral 
do Instituto Mineiro de Gestão das Águas – Igam, por meio da Portaria 
Igam nº 30 de 09 de agosto de 2022, cientificam os interessados abaixo 
relacionados das decisões proferidas nos processos administrativos de 
Outorga de Direito de Uso de Recursos Hídricos:
 *Processo n° 53503/2023, Usuário: Sérgio L. Petrachi, Perdizes, 
Deferido, Portaria n° 2105723/2023.*Processo n° 52182/2023, 
Usuário: Mario H. Filho, Patrocínio, Deferido, Portaria n° 
2105731/2023.*Processo n° 56426/2023, Usuário: José S. Netto, Ibiá, 
Deferido com condicionantes, Portaria n° 2105733/2023.*Processo 
n° 56725/2023, Usuário: Márcio Milano, Patrocínio, Deferido com 
condicionantes, Portaria n° 2105736/2023.*Processo n° 58353/2023, 
Usuário: Paula C. Faria, Campos Altos, Deferido com condicionantes, 
Portaria n° 2105768/2023.*Processo n° 57837/2023, Usuário: Adriana 
C. Prado, Campos Altos, Deferido com condicionantes, Portaria n° 
2105770/2023.
Os Processos Administrativos encontram-se disponíveis para consulta 
e cópia na URGA Alto Paranaíba. Os dados contidos nas referidas 
decisões estarão disponíveis no site do IGAM, www.igam.mg.gov.br. 
Patos de Minas, 06 de Outubro de 2023.
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O Coordenador da Unidade Regional de Gestão das Águas,URGA 
Norte de Minas, no uso da competência delegada pelo Diretor Geral 
do Instituto Mineiro de Gestão das Águas – Igam, por meio da Portaria 
Igam nº 30 de 09 de agosto de 2022, cientificam os interessados abaixo 
relacionados das decisões proferidas nos processos administrativos de 
Outorga de Direito de Uso de Recursos Hídricos:
*Processo n° 53737/2023, Usuário: Saboroso S.A., São Francisco, 
Deferido com condicionantes, Portaria n° 1605830/2023.
Os Processos Administrativos encontram-se disponíveis para consulta 
e cópia na URGA Norte de Minas. Os dados contidos nas referidas 
decisões estarão disponíveis no site do IGAM, www.igam.mg.gov.br. 
Montes Claros, 06 de Outubro de 2023.
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RETIFICAÇÃO PORTARIA IGAM N° 44/2023
O Diretor-Geral do Instituto Mineiro de Gestão das Águas - IGAM, 
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no art.11 
da Lei Estadual nº 12.584/97,no art. 7º do Decreto n° 47.866/2020, 
RESOLVE:
Retificar a publicação realizada no IOF-MG do dia 26/09/2023, 
alterando a data da Portaria contida no título.
Onde de lê:
Portaria Igam nº 44, de 25 de setembro de 2022
Leia-se:
Portaria Igam nº 44, de 25 de setembro de 2023

Marcelo da Fonseca
Diretor-Geral do Igam
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O Diretor-Geral do Instituto Mineiro de Gestão das Águas, no uso 
de suas atribuições, designa ALESSANDRA DE OLIVEIRA SILVA, 
MASP 1530735-8, titular do cargo de provimento em comissão DAI-17 
IG1100348, para responder pela Gerência de Regulação de Usos de 
Recursos Hídricos do Instituto Mineiro de Gestão das Águas, no 
período de 06/10/2023 a 29/10/2023. 
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O Coordenador da Unidade Regional de Gestão das Águas, URGA 
Norte de Minas, no uso da competência delegada pelo Diretor Geral 
do Instituto Mineiro de Gestão das Águas – Igam, por meio da Portaria 
Igam nº 30 de 09 de agosto de 2022, cientificam os interessados abaixo 
relacionados das decisões proferidas nos processos administrativos de 
Outorga de Direito de Uso de Recursos Hídricos:
*Processo n° 40326/2023, Usuário: Renato Ferreira Fonseca, 
Lagoa dos Patos, Deferido com condicionantes, Portaria n° 
1605807/2023.*Processo n° 36041/2023, Usuário: João Batista 
Fonseca Soares, Buritizeiro, Deferido com condicionantes, Portaria 
n° 1605810/2023.*Processo n° 32409/2023, Usuário: Valdomiro José 
Santana, São João das Missões, Deferido com condicionantes, Portaria 
n° 1605814/2023.*Processo n° 36362/2023, Usuário: Hecles Pereira 
Alves, Rio Pardo de Minas, Deferido com condicionantes, Portaria n° 
1605840/2023.*Processo n° 20259/2023, Usuário: Exupério Caldeira 
Gomes, São Francisco, Deferido com condicionantes, Portaria n° 
1605841/2023.*Processo n° 15833/2023, Usuário: Josué Damião 
Vieira, São Francisco, Deferido com condicionantes, Portaria n° 
1605842/2023.*Processo n° 21043/2023, Usuário: Condomínio Parque 
Monte Cristal, Montes Claros, Deferido com condicionantes, Portaria n° 
1605843/2023.*Processo n° 27659/2023, Usuário: Walter Boaventura 
da Silva Junior, Montes Claros, Deferido com condicionantes, Portaria 
n° 1605844/2023. Os Processos Administrativos encontram-se 
disponíveis para consulta e cópia na URGA Norte de Minas. Os dados 
contidos nas referidas decisões estarão disponíveis no site do IGAM, 
www.igam.mg.gov.br. Montes Claros, 06 de Outubro de 2023.
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Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão
Secretária: Luisa Cardoso Barreto

Expediente
 ATO 770, DE 04 DE OUTUBRO DE 2023. 

A DIRETORIA DE GESTÃO DE CARREIRAS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 2º da Resolução SEPLAG nº073/2023, 
de 29 de agosto de 2023, CONCEDE 03 MESES DE FÉRIAS PRÊMIO, nos termos do § 4º, do art. 31, da Constituição do Estado de Minas Gerais, 
promulgada em 21/09/1989, ao(s) seguinte(s) servidor(es), nas vigências apontadas: 

Masp-DV  Nome  Admissão  Quinquênio  Vigência 
1208533-8  ALINE SERAFIM  1  3ºQQ  22/09/2023 
1046783-5  ANAMALIA QUEIROZ DE CARVALHO ALCÂNTARA   2  2ºQQ  10/09/2023 
752839-1  CAMILA FÉLIX ARAÚJO  1  2ºQQ  27/09/2023 
752837-5  CARLOS HENRIQUE DE OLIVEIRA BROCHADO  1  2ºQQ  11/09/2023 

1202878-3  CHRISTINE MARIA BRANDÃO FLOR   2  3ºQQ  20/09/2023 
902129-6  CLÁUDIA MARÇAL SOARES VALENTINI  1  8ºQQ  07/07/2023 

1093308-3  DANIELA SACRAMENTO CASTRO DE SOUZA  2  3ºQQ  25/09/2023 
357148-6  FERNANDO ALVES LEÃO  1  8ºQQ  26/09/2023 
1236157-2  GULHERME GOMES BATISTA  3  2ºQQ  11/09/2023 
753163-5  GUILHERME WESTIN DUARTE DE AZEVEDO  1  4ºQQ  01/09/2023 
1122433-4  JACQUELINE ALVES DA SILVA BARRA  2  3ºQQ  21/09/2023 
1089826-0  JOYCE JUNQUEIRA MAGALHÃES  3  3ºQQ  20/09/2023 
372220-4  LAUDINO BENEDITO DE OLIVEIRA FILHO  1  8ºQQ  12/09/2023 
752838-3  LEONARDO MARQUES VERONA  1  2ºQQ  21/09/2023 
1187568-9  LETÍCIA DOLABELA BARROS SILVA  2  3ºQQ  19/09/2023 
1159356-3  MARIANA BRAGATTO DOS SANTOS COSTA  5  2ºQQ  16/08/2023 
1208113-9  MARIONICE APARECIDA DA SILVA  1  3ºQQ  21/09/2023 
380268-3  NEIDE HENRIQUETA RESENDE BORBA  1  4ºQQ  20/06/2023 

1208183-2  PRISCILLA RODRIGUES SALUM AROUCA  1  3ºQQ  21/09/2023 
669748-6  RAMSES MACHADO RESENDE DUTRA  1  3ºQQ  28/09/2023 
1210091-3  RONALDO LOPES VIANA  1  3ºQQ  22/09/2023 
1344713-1  ROSCIO NEVES DE OLIVEIRA  1  2ºQQ  19/09/2023 
362472-3  TADEU LAGE  1  8ºQQ  11/09/2023 

  
A DIRETORIA DE GESTÃO DE CARREIRAS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 2º da Resolução SEPLAG nº 073/2023, 
de 29 de agosto de 2023. CONCEDE adicional por tempo de serviço (QUINQUÊNIO), a que se refere o art. 112, do ADCT, da CE/1989, acrescido 
pelo art. 4º da ECE nº 57, de 15/07/2003, observado o disposto no art. 146, da Lei nº 24.313, de 28/04/2023, aos seguintes servidores, nas vigências 
apontadas. 

Masp-Dv  Admissão  Nome  Vigência  Quinquênio 
753163-5  1  GUILHERME WESTIN DUARTE DE AZEVEDO   01/09/2023  4º 
903865-4  1  HELGA BEATRIZ GONÇALVES DE ALMEIDA   15/09/2023  7º 
904661-6  1  IVANIR JOSÉ DA SILVA  27/09/2023  8° 
362472-3  1  TADEU LAGE  11/09/2023  8º 
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 *RESOLUÇÃO CONJUNTA SEPLAG/JUCEMG Nº 10.821 DE 04 DE OUTUBRO DE 2023, 
PUBLICADA NO DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO, EM 06 DE OUTUBRO DE 2023

 RETIFICAÇÃO:
Onde se lê:

 ANEXO
(a que se refere o art. 1º desta Resolução Conjunta)

“ANEXO II
(a que se refere o inciso II do Art. 2° da Resolução Conjunta SEPLAG/JUCEMG nº 10.462, de 22 de dezembro de 2021)

 UNIDADES ADMINISTRATIVAS AUTORIZADAS A ADOTAR O REGIME DE 
TELETRABALHO NA MODALIDADE DE EXECUÇÃO PARCIAL

UNIDADE CRITÉRIOS PARA 
EXECUÇÃO PARCIAL

LIMITE MÁXIMO DE SERVIDORES 
QUE PODERÃO ADERIR AO 

TELETRABALHO NA MODALIDADE 
DE EXECUÇÃO PARCIAL

Presidência Mínimo de uma vez presencial por semana Sem restrição
Vice-Presidência Mínimo de uma vez presencial por semana Sem restrição
Assessoria de Comunicação Social Mínimo de uma vez presencial por semana Sem restrição
Secretaria-Geral Mínimo de uma vez presencial por semana Sem restrição
Chefia de Gabinete Mínimo de uma vez presencial por semana Sem restrição
Procuradoria Mínimo de uma vez presencial por semana Sem restrição
Controladoria Seccional Mínimo de uma vez presencial por semana Sem restrição
Secretaria de Apoio às Unidades Colegiadas Mínimo de uma vez presencial por semana Sem restrição
Núcleo de Cadastro e Fiscalização de Agentes Auxiliares Mínimo de uma vez presencial por semana Sem restrição
Diretoria de Planejamento, Gestão e Finanças Mínimo de uma vez presencial por semana Sem restrição
Gerência de Recursos Humanos Mínimo de uma vez presencial por semana Sem restrição
Gerência de Planejamento, Orçamento e Inovação de 
Processos Mínimo de uma vez presencial por semana Sem restrição

Gerência de Patrimônio e Logística Mínimo de uma vez presencial por semana Sem restrição
Gerência de Convênios e Contratos Mínimo de uma vez presencial por semana Sem restrição
Gerência de Contabilidade e Finanças Mínimo de uma vez presencial por semana Sem restrição
Diretoria de Registro Empresarial Mínimo de uma vez presencial por semana Sem restrição
Gerência de Atendimento ao Usuário Mínimo de uma vez presencial por semana Sem restrição
Gerência de Análise de Atos Empresariais e Livros Mínimo de uma vez presencial por semana Sem restrição

“(nr)

 Leia-se:
 ANEXO

(a que se refere o art. 1º desta Resolução Conjunta)

“ANEXO II
(a que se refere o inciso II do Art. 2° da Resolução Conjunta SEPLAG/JUCEMG nº 10.462, de 22 de dezembro de 2021)

 UNIDADES ADMINISTRATIVAS AUTORIZADAS A ADOTAR O REGIME DE 
TELETRABALHO NA MODALIDADE DE EXECUÇÃO PARCIAL

UNIDADE CRITÉRIOS PARA 
EXECUÇÃO PARCIAL

LIMITE MÁXIMO DE SERVIDORES 
QUE PODERÃO ADERIR AO 

TELETRABALHO NA MODALIDADE 
DE EXECUÇÃO PARCIAL

Presidência Mínimo de uma vez presencial por semana Sem restrição
Vice-Presidência Mínimo de uma vez presencial por semana Sem restrição
Assessoria de Comunicação Social Mínimo de uma vez presencial por semana Sem restrição
Secretaria-Geral Mínimo de uma vez presencial por semana Sem restrição
Chefia de Gabinete Mínimo de uma vez presencial por semana Sem restrição
Procuradoria Mínimo de uma vez presencial por semana Sem restrição
Controladoria Seccional Mínimo de uma vez presencial por semana Sem restrição
Secretaria de Apoio às Unidades Colegiadas Mínimo de uma vez presencial por semana Sem restrição
Núcleo de Cadastro e Fiscalização de Agentes Auxiliares Mínimo de uma vez presencial por semana Sem restrição
Diretoria de Planejamento, Gestão e Finanças Mínimo de uma vez presencial por semana Sem restrição
Gerência de Recursos Humanos Mínimo de uma vez presencial por semana Sem restrição
Gerência de Planejamento, Orçamento e Inovação de 
Processos Mínimo de uma vez presencial por semana Sem restrição

Gerência de Patrimônio e Logística Mínimo de uma vez presencial por semana Sem restrição
Gerência de Convênios e Contratos Mínimo de uma vez presencial por semana Sem restrição
Gerência de Contabilidade e Finanças Mínimo de uma vez presencial por semana Sem restrição
Diretoria de Registro Empresarial Mínimo de uma vez presencial por semana Sem restrição
Gerência de Atendimento ao Usuário Mínimo de uma vez presencial por semana Sem restrição
Gerência de Análise de Atos Empresariais e Livros Mínimo de uma vez presencial por semana Sem restrição
Gerência de Auditoria do Cadastro Mínimo de uma vez presencial por semana Sem restrição
Gerência de Acervo Documental Mínimo de uma vez presencial por semana Sem restrição
Diretoria de Integração e Negócios e Tecnologia Mínimo de uma vez presencial por semana Sem restrição
Gerência de Tecnologia da Informação e Conhecimento Mínimo de uma vez presencial por semana Sem restrição
Gerência de Negócios Mínimo de uma vez presencial por semana Sem restrição
Gerência de Integração Mínimo de uma vez presencial por semana Sem restrição

“(nr)
*Retificação em virtude de erro material constatado na norma publicada.
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